
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PMI 50/2025 

PARECER  

 

EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 

PMI 50/2025. REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA QUE FORNEÇA O TRABALHO DE 

SEGURANÇA PRIVADA NÃO ARMADA, DE 

FORMA PARCELADA, QUE ATUE COM 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA POLÍCIA FEDERAL, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E DESPORTO.  

 

Na data de 09/10/2025 foi realizada a sessão do Pregão Eletrônico 50-2025 e 

na fase de manifestação de recurso houve registro por parte da empresa PORTALSUL EMPRESA 

DE VIGILÂNCIA S/S LTDA – CNPJ 03.994.920/0001-60, alegando que a empresa melhor 

classificada foi habilitada de forma irregular.  

A sessão ficou suspensa aguardando a formalização dos recursos de razão e 

contrarrazão, ambos formalizados dentro do prazo legal. 

Passamos a analisar as insurgências dos recursos. 

A recorrente alega que o Comprovante de inscrição no cadastro de 

contribuintes estadual apresentado consta a informação de que a empresa Telles está 

“inaƟva”. 

A análise para esse caso foi realizada de forma ampla, considerando todos os 

documentos apresentados no certame, e no CNPJ e demais negaƟvas da esfera municipal, 

estadual e federal comprovam que a empresa está ATIVA. 

A agente de contratação fez a consulta no site do Sefaz RS e pode ratificar a 
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informação conforme segue: 
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A empresa Telles em suas contrarrazões jusƟfica que a informação de inaƟva 

no documento de consulta pública no CGCTE, se refere pela situação de que não há operações 

sujeitas ao ICMS. 
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Já quanto a comprovação de vínculo empregaơcio dos profissionais relacionados, 

através de documento compaơvel, o edital não fez nenhuma especificação da relação de documentos 

que seriam aceitos como informa a recorrente, sendo assim o que foi apresentado pela empresa Telles 

atende ao solicitado e é considerado documento compaơvel pois, idenƟfica a empresa, a relação dos 

funcionários vinculados a mesma e foi emiƟdo por órgão oficial. 
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Diante das informações e comprovações apresentadas mantenho a decisão 

de habilitação da empresa TELLES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA – CNPJ 09.101.989/0001-

02, pois a mesma atendeu as especificações do termo de referência quanto aos documentos 

solicitados. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Em observância aos princípios gerais das licitações, principalmente aos 

princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade e Eficiência, insculpidos no art. 37, caput, 

da Magna Carta Brasileira, CONHEÇO o recurso apresentado pela empresa PORTALSUL 

EMPRESA DE VIGILÂNCIA S/S LTDA - CNPJ 03.994.920/0001-60, e INDEFIRO o mesmo, cujas 

fundamentações de fato e de direito encontram-se no corpo do presente. 

É o parecer. 

 

Ibirubá/RS, 20 de outubro de 2025. 

 

Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Agente de Contratação / Pregoeira 
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